
 
W: www.centralgest.com 

E: comercial@centralgest.com 

T: (+351) 231 209 530 

Portugal | Angola | Moçambique | Cabo Verde  

 

© 1987 - 2020 

CentralGest ï Produção de Software S.A. 

Todos os direitos reservados 

Data: 02-05-2020 

Recursos Humanos 
COVID-19 | Lay Off Simplificado - Regime de Redução 



 

 
Avenida Cidade de Coimbra, 92/94, 3050-374 Mealhada 
TEL: 231 209 530 | FAX: 231 203 168 | E: comercial@centralgest.com  1 

 

software de gestão  

Conteúdo 
Lay Off Simplificado - Regime de Redução .................................................................................... 2 

Assistente de Configuração ....................................................................................................... 2 

Cálculo de apoio por Lay Off Simplificado (COVID-19) - Regime de Redução .............................. 5 

O que fazer no CentralGest? ......................................................................................................... 7 

 

  



 

 
Avenida Cidade de Coimbra, 92/94, 3050-374 Mealhada 
TEL: 231 209 530 | FAX: 231 203 168 | E: comercial@centralgest.com  2 

 

software de gestão  

Lay Off Simplificado - Regime de Redução 
 

Assistente de Configuração 

 

A atualização é multiempresa pelo que irá efetuar a criação de um novo tipo de falta e a irá criar 

novo abono de uma só vez em todas as empresas selecionadas. 

 

1º Passo: Para iniciar o assistente de configuração multiempresa, necessitará de aceder uma das 

seguintes funcionalidades, marcação de eventos, recolha de dados ou processamento de 

salários.  

  



 

 
Avenida Cidade de Coimbra, 92/94, 3050-374 Mealhada 
TEL: 231 209 530 | FAX: 231 203 168 | E: comercial@centralgest.com  3 

 

software de gestão  

2º Passo: Selecione as empresas onde pretende que sejam criados automaticamente o tipo de 

falta e o abono correspondentes às medidas de apoio excecionais do COVID-19 para Lay Off 

Simplificado. 

 
3º Passo: Serão criados automaticamente os seguintes códigos de desconto e de abono, tal 

como mostra a imagem seguinte: 

 
 Caso estes códigos já estejam em uso, deverá trocar para outros que estejam livres. 
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4º Passo: Na marcação de eventos, registe o período de faltas do trabalhador e selecione o tipo 

de falta correspondente. Selecione o tipo de processamento mensal e adicione o desconto de 

Lay Off Simplificado (COVID-19), como na imagem: 

 

 

*NOTA: Esta falta NÃO pode ser marcada na recolha de dados, com exceção dos trabalhadores 

cuja recolha de horas é feita mensalmente. 

Deverá marcar os dias e horas em Lay Off. 

 

5º Passo: Processe os salários como habitualmente e irá verificar que o CentralGest efetuou 

corretamente todos os cálculos.  
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Cálculo de apoio por Lay Off Simplificado (COVID-19) - Regime de 

Redução 
 

De acordo com a legislação em vigor, neste regime: 

¶ O trabalhador recebe 2/3 da sua retribuição ilíquida com um mínimo de 1 RMMG 

όсорΣллϵύ ŀǘŞ ǳƳ ƳłȄƛƳƻ ŘŜ о waaD όмΦфлрΣллϵύΣ ŜƳ ǉǳŜΥ 

o 70% assegurado pela Segurança Social; 

o 30% assegurado pelo empregador. 

¶ Isenção total do pagamento das contribuições à Segurança Social a cargo da entidade 

empregadora, do valor do apoio atribuído. 

¶ Os encargos de outros abonos que não constam do custo/hora do funcionário estão 

sujeitos a encargos de Segurança Social, pois ainda há muitas hesitações oficiais e 

informação cruzada. 

 

 

Descarregue o Excel de apoio que o ajudará a perceber os cálculos associados a: 

¶ Valores de falta 

¶ Compensações retributivas 

¶ 70% Apoio Segurança Social 

¶ 30% Comparticipação do empregador na compensação retributiva 

 

Ajudará ainda a saber o número de horas por dia de falta a marcar no CentralGest. 

 

Como preencher? 

Este Excel de apoio está já preparado para fazer todos os cálculos associados ao Lay Off de 

redução em poucos passos. Apenas terá que preencher as células verdes. Por exemplo: 

 

Os restantes quadros mostram os cálculos baseados nos dados introduzidos. 

 

 (Para 20 dias) 

  

min (1 x RMMG)máx (3 x RMMG)

Limite mês completo сорΣлл ϵ            мΦфлрΣлл ϵ           

Limite período Lay Off пноΣоо ϵ            мΦнтлΣлл ϵ           

20

5

8

мΦлллΣлл ϵ          

Dias em lay Off

Horas trabalhadas / dia em Lay Off

Número de horas diárias período normal

Remuneração normal ilíquida do trabalhador:
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Período Normal: número de dias e valores devidos em período sem Lay Off 

 

Periodo Lay Off 

 Inteiro: número de dias e valores devidos em período de Lay Off, valores a considerar 

para dias inteiros de trabalho. Para verificar a Retribuição mínima devida ao trabalhador, bem 

como valor de faltas e valores de Período de Lay Off Reduzido. 

 

 (2/3): Valor de 2/3 dos valores por inteiro em período de Lay Off. Para verificar a 

Retribuição mínima devida ao trabalhador. 

 

 Reduzido: Valores para cálculo de valor de faltas e de Retribuição a pagar pelo 

empregador pelo trabalho a tempo parcial. 

 

 
 

¶ Retribuição a pagar pelo empregador pelo trabalho a tempo parcial = Valor salário 

devido em Período de Lay Off Reduzido. 

 

¶ Retribuição mínima devida ao trabalhador: = Valor calculado pelos (2/3) em 

período de Lay Off, considerando os limites mínimos e máximos 

 

¶ Compensação Retributiva = Retribuição mínima devida ao trabalhador - 

Retribuição a pagar pelo empregador pelo trabalho a tempo parcial 

 

¶ Apoio da Segurança Social = 70% x Compensação Retributiva 

¶ Comparticipação do empregador na compensação retributiva = 30% x 

Compensação Retributiva 

  

пмсΣст ϵ              

пппΣпп ϵ              

нтΣту ϵ                

мфΣпп ϵ                

уΣоо ϵ                  

Retribuição a pagar pelo empregador pelo trabalho a tempo parcial:

Retribuição mínima devida ao trabalhador:

Compensação retributiva:

Apoio da Segurança Social (70%):

Comparticipação do empregador na compensação retributiva (30%):

Periodo NormalInteiro (2/3) Reduzido

Dias 10 20 20 20

Salário оооΣоо ϵ            сссΣст ϵ              пппΣпп ϵ     пмсΣст ϵ     

Valor/dia ооΣоо ϵ              ооΣоо ϵ                 ннΣнн ϵ       ннΣнн ϵ       

Periodo Lay Off
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O que fazer no CentralGest? 
 

O cálculo deste apoio e da respetiva falta é sobre a retribuição normal ilíquida, isto é, deverão 

constar todas as remunerações P, M e B. No CentralGest, estes tipos de remunerações deverão 

constar do custo/hora do funcionário. 

 

Como fazer com que os abonos constem do custo/hora do funcionário? 

 

1º Configurar abono: 

 
 

 

 

2º Verificar data de admissão de colaborador e colocar a recolha de dados fixos do abono 

anterior desde a data de admissão do colaborador. Por exemplo: 
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Avenida Cidade de Coimbra, 92/94, 3050-374 Mealhada 
TEL: 231 209 530 | FAX: 231 203 168 | E: comercial@centralgest.com  9 

 

software de gestão  

3º Atualizar o custo/hora do funcionário na ficha de colaborador, separador Vencimento: 

 

 
 

Clique em ok, verifique que o valor/hora do funcionário ficou alterada e em seguida clique no 

botão Gravar, alterando a ficha. 

 

Agora marque normalmente a falta. Qualquer falta marcada, à exceção das que apenas têm 

em conta o valor hora base, irá considerar este novo valor. 

 

  


